
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

ATOS DO COMCIT - 014/2018 
 

 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 

atos. 
 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 04/06/2018 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -5303/2015 

RECORRENTE:                           HUMSA INCORPORADORA LTDA EPP 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 ARBITRAMENTO FISCAL 
 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 

NOTIFICAÇÃO FISCAL. ISS NÃO RETIDO. BASE DE CÁLCULO POR 
ARBITRAMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Se o contribuinte não submete 

operações tributáveis à incidência ISS, não emite documentos fiscais e os livros 
fiscais não espelham a realidade fática, pode o Fisco, com base na legislação 

tributária pertinente, arbitrar a base de cálculo do imposto, sem que isso 
implique ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório. Não pode ser 
rotulada de excessiva a multa moratória fixada em 20% do débito principal, 

corrigido até a data do efetivo adimplemento, até porque, além de haver 
previsão legal, tem a finalidade de coibir a sonegação de tributos, mesmo porque 

a multa não se confunde com tributo e, por esse motivo, sobre ela não incide a 
regra proibitiva de confisco de que trata o art. 150, inciso IV, da Constituição 
Federal. Nos termos da LC 023/2005 e do CTN, A arguição da prescrição devido 

a não constituição do crédito tributário não prospera haja vista a não 
exigibilidade do crédito em face dos recursos propostos pela recorrente e com 

referência a decadência em virtude do tempo que o município adotou para 
interpor o procedimento de fiscalização, esta (decadência) não se mantém haja 
vista que o processo fiscalizatório ocorreu dentro do interregno quinquenal.  

Recurso provido parcialmente no sentido de no sentido de manter a decisão de 
Primeira Instância e a referida Notificação Fiscal e no tocante a multa, fixo em 

20% do débito principal corrigido até a data do efetivo adimplemento e a 
compensação dos valores já pagos a este título dos exercícios de 2003 à 2007.  



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, pela 
MAIORIA dos votos,com voto divergente e vencido o Conselheiro Ronaldo Brutti 

Reis, pois entende que ocorreu a Prescrição; nos termos do relatório e votos que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 7273/2017 

RECORRENTE:                           NELCI BLAZIO PEDRONI 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 BAIXA DE ALVARÁ TEMPORÁRIO 
 

EMENTA 
 

 TRIBUTÁRIO  ADMINISTRATIVO -  RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE 
BAIXA DE TLET E AT DOS EXERCICIOS DE 2011 E 2012  – DECISÃO EM 
PRIMEIRA INSTANCIA FAVORAVÉL AO CONTRIBUINTE - DEVOLUÇÃO DE 

VALORES - RECURSO  PROVIDO.  
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:        e - 1611/2018 

RECORRENTE:                      E PRINT EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA 

RECORRIDO:                        FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                            SUSPENSÃO DE ALVARÁ E BAIXA TLF 
 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO CADASTRAL MUNICIPAL. CANCELAMENTO DE 

DÉBITOS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO. COMPROVAÇÃO DE 
INATIVIDADE DA EMPRESA RECORRENTE E COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO 

FAZENDÁRIO. INTELIGÊNCIA AO CTM (LEI COMPLEMENTAR 038/2011). 
RECURSO PROVIDO.  



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
 

 
Itapema-SC, 12 de junho de 2018. 

 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


